
  

    

  

est CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI, 
BARIRI - ESTADO DE SÃO PAULO 

  

   PARECERNº 110 /2017 - RELATOR ESPECIAL 9 

OBJETO: Projeto de Lei nº 86/2017 do Poder Executivo. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: O Projeto de Lei nº 86/2017 do Poder Executivo dispõe sobre 

abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 3.136,91 (três mil, cento e trinta e seis reais e 

noventa e um centavos). 

CONCLUSÃO DOS RELATORES: A matéria é de interesse do município, razão pela qual 

somos pela aprovação da mesma. A redação final desta lei, é o texto original do projeto aprovado 

pelo plenário. 

   Sala das Sessões, 27 de dezembro de 2017. 
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